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 RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2024 

1. IDENTIFICAÇÃO MUNICIPAL 
 

1.1 INFORMAÇÕES TERRITORIAIS 

  

Município: MARQUINHO Estado:PARANÁ 

Área: 518,648 Km² POPULAÇÃO: 4.504 habitantes 

Densidade Populacional: 8,94 hb/km² Região de Saúde: 5ª Regional de Guarapuava 

FONTE: IBGE 2022 

1.2 SECRETARIA DE SAÚDE 

Razão Social da Secretaria: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 09.289.986/0001-36 

Endereço da Secretaria: RUA SETE DE SETEMBRO S/N CENTRO 

CEP: 85168-000 

Telefone: 42 93300 4733 

E-mail: smsmarquinho@yahoo.com.br 

 

1.3 GESTORES EM EXERCÍCIO 

Nome: Data da Posse:  

MARICLEA TELLES VARGAS 01/06/2020 

O secretário de Saúde referente ao ano do relatório de gestão é o mesmo?    Sim ( X )   Não (   ) 

Nome: Data da Posse:  

ELIO BOLZON JUNIOR 01/01/2025 

O Prefeito referente ao ano do relatório de gestão é o mesmo?    Sim ( X )   Não (   ) 



1.4 INFORMAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Instrumento legal de criação do Fundo Municipal de Saúde 

Lei nº: 309 Data da Lei: 21/09/2009 

CNPJ: 09.289.986/0001-36  

O Gestor do Fundo é o Secretário de Saúde? 
( X )Sim  (     )Não 

Nome do Gestor do Fundo: 
MARICLEA TELLES VARGAS  
Cargo do Gestor do Fundo: 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 

1.5 INFORMAÇÕES DO CONSELHO DE SAÚDE 

 Instrumento Legal de criação do Conselho Municipal de Saúde 

Lei nº:589 Data da Lei: 12/06/2017 

Nome do Presidente: Segmento: 

GRACIULINA APARECIDA CARDOSO BOLZON TRABALHADOR 

Data da última eleição do CMS: 16/03/2022 para mandato até 2025 
E-mail: smsmarquinho@yahoo.com.br 

 

1.6 CONFERÊNCIA DE SAÚDE 

Data da última Conferência Municipal de Saúde: 

16/03/2022 

  

1.7 PLANO DE SAÚDE 

A Secretaria de Saúde possui Plano Municipal de Saúde? Sim ( X  )  Não (    ) 
Vigência do Plano de Municipal de Saúde: QUADRIÊNIO 2022-2025 

O Plano de Saúde está aprovado?  Sim (  X  )  Em análise (    )    Não  aprovado(    ) 

Resolução de aprovação do PMS pelo Conselho Municipal de Saúde:               RESOLUÇÃO Nº 04 DE 21/03/2022 

mailto:smsmarquinho@yahoo.com.br


1.8 PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 

A Secretaria de Saúde possui Programação Anual de 
Saúde 2024? 

Aprovada? Sim ( X )  Não (    ) 

Resolução de aprovação da PAS/2024 pelo CMS -  07/2024 

 

A Secretaria de Saúde possui Programação Anual de 
Saúde 2025? 

Sim ( X )  Não (    ) 

A Programação Anual de Saúde 2025 está aprovada? Sim ( X )  Em análise (   )    Não  aprovada(    ) 

Resolução de aprovação da PAS/2024 pelo CMS -  09/2024 

 

1.9 INFORMAÇÕES SOBRE PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS 
 
 
  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O município possui PCCS próprio da Saúde? Sim (    )  Não ( X ) 
Se não possuir, tem Comissão de elaboração do  PCCS?      Sim (    )   Não ( X ) 



2. INTRODUÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Marquinho no estado do PR, apresenta o Relatório Anual de Gestão (RAG), referente 

às ações e serviços de saúde realizadas no município de Marquinho - PR, no ano de 2024. 

O RAG – Relatório Anual de Gestão, apresenta o que foi realizado no exercício 2024,sendo um dos instrumentos de planejamento do 

Sistema Único de Saúde (SUS), onde  são demonstrados o que foi realizado no ano e os resultados alcançados. Também se constitui como 

uma importante referência para o exercício do controle e participação social na gestão do SUS. Os quadros e demonstrativos que integram o 

RAG acompanham e avaliam a Programação Anual de Saúde (PAS), visando alcançar os objetivos da gestão com as necessidades e recursos 

do SUS. 

O Relatório de Gestão (RAG) é o instrumento de prestação de contas e avaliação das ações e serviços realizados pelos diferentes 

entes do Sistema Único de Saúde (SUS). Além de constituir-se como instrumento de comprovação da aplicação dos recursos, tem a finalidade 

de apresentar os resultados alcançados, com a execução da Programação Anual de Saúde (PAS), orientar a elaboração da nova programação 

anual, bem como eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano Municipal de Saúde, nas três esferas de direção do 

Sistema.  

É a principal ferramenta de acompanhamento da gestão da saúde nos municípios, estados e União.  

O RAG 2024 foi construído de acordo com a estrutura proposta pelo Sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento (DGMP), para 

elaboração dos relatórios quadrimestrais e anual de gestão no âmbito do SUS. O RAG deve ser enviado ao Conselho Municipal de Saúde 

(CMS) até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao CMS emitir parecer conclusivo no sistema DGMP, não 

substituindo a obrigatoriedade de apresentação do instrumento em plenária do Conselho. O Sistema DGMP importa dados de sistemas 

nacionais de informação para análises e considerações. Destaca-se ainda, que a construção e a finalização do presente relatório, deram-se 



considerando a realidade do município por parte da Secretaria Municipal de Saúde, sendo necessário orientações adequadas para as ações 

em saúde e pactuação entre os gestores. 

As informações deste Relatório foram coletadas e embasados nos seguintes instrumentos: a) Relatórios Detalhados dos 

Quadrimestres; b) Bases de dados dos sistemas de informação municipais, estaduais e federais c) Programação Anual de Saúde; d) Plano 

Municipal de Saúde 2022-2025.  

O Relatório Anual de Gestão (RAG) 2024 da Secretaria Municipal de Saúde de Marquinho - PR, está organizado conforme a estrutura 

do Sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento. 

 

2.1  Considerações  

 
A elaboração deste relatório final foi executada pelas equipes de saúde em forma conjunta, tendo como base os Relatórios Quadrimestrais, 

onde cada setor apresentou dados e relatórios fazendo um compilado daquilo que foi realizado durante o exercício de 2024 e juntos foram 
discutidos e realizado uma análise dos resultados. 
 

1º RDQA 

Data de Apresentação na Casa Legislativa: 29/05/2024 

2º RDQA 

Data de Apresentação na Casa Legislativa: 27/09/2024 

3º RDQA 

Data de Apresentação na Casa Legislativa: 28/02/2025 

 



3. DADOS DEMOGRÁFICOS E DE MORBIMORTALIDADE  

 

3.1 POPULAÇÃO ESTIMADA POR SEXO E FAIXA ETÁRIA  

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pr/marquinho/panorama 



3.2 NASCIDOS VIVOS 

 

Número de nascidos vivos por residência da mãe. 

 

Unidade Federação 2021 2022 2023 2024 

Marquinho 57 52 58 47 

 

3.3 ÓBITOS 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade Federação 2021 2022 2023 2024 

Marquinho 44 23 41 36 



3.4 PRINCIPAIS CAUSAS DE INTERNAÇÃO E ÓBITOS 

 

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10. 

 

 



3.5 MORTALIDADE DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO POR GRUPOS DE CAUSAS  

 

Óbitos por Ano atendimento segundo Capítulo CID-10 

 

 

 

3.6 ANÁLISES E CONSIDERAÇÕES 

Ao analisar os dados acima, constata-se que a maior causa de internações assim como de óbitos foi por Doenças do aparelho respiratório. 

Com a análise desses dados oportuniza para a gestão de planejamento da secretaria de saúde, implementar ações de redução dessas 

causas. 

 



4.0 DADOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS - PRODUÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA 2024 

 

 



 

 

 

 



4.1 Produção De Exames na Atenção Básica    

 

 



 

 

5.0 PRODUÇÃO DAS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL NA ATENÇÃO BÁSICA 

 

 



6.0 PRODUÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE APOIO NA ATENÇÃO BÁSICA 

 

6.1 Produção Do Departamento De Nutrição 

 

6.2 Produção De Atenção Psicossocial  

 



7.0 PRODUÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA  

 

 

ATENDIMENTOS DO PROJETO ATIVAS DE 

FISIOTERAPIA EM 2024 

TOTAL DE ATENDIMENTOS 000000  

 

 

 



8.0 PROGRAMA SAÚDE DOS OLHOS  

 

 

 



9.0 DADOS SOBRE NASCIMENTOS  

 

10. DADOS SOBRE MORTALIDADE 

 

 



11. ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES FORA DE DOMICÍLIO  

 



12. PRODUÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

 

 

ATENDIMENTOS NO PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PLANTÕES E HORÁRIO ESTENDIDO 

TOTAL DE PESSOAS ATENDIDAS 000000  

 



13. PRODUÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 



14. PRODUÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  

 

 

 

 

 



15. PRODUÇÃO DE ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA 

15.1 Encaminhamentos ao Consórcio de Saúde – ASSISCOP 

 



 



 



 



 

 



16. ANÁLISES E CONSIDERAÇÕES SOBRE OS ATENDIMENTOS NA REDE BÁSICA E ESPECIALIZADA 

Considerando todos os dados apresentados, fazendo a analise desses dados, sendo que o município está enviando regularmente 
toda a produção para os níveis estadual e federal e alimentando suas diversas plataformas. Pode-se afirmar que o município tem 
prestado um serviço de qualidade para a população em quantitativo adequado para atendimento em tempo hábil dos pacientes. 
Assim como implementando politicas públicas de atendimento as necessidades da população e investindo em saúde no intuito de 
prestar atendimento de qualidade e em tempo hábil para as pessoas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



17. REDE FÍSICA PRESTADORA DE SERVIÇOS AO SUS 

 

17.1 Tipos de Estabelecimentos e Gestão 

 



17.2 Consórcio de Saúde 

 

 

 

17.2 Análises E Considerações 

Os dados acima tem como fonte o SCNES, confrontando com a base local do município, que encontra-se correto e atualizado, sendo dessa forma 

mensalmente enviado arquivos aos níveis superiores. Portanto tais dados refletem a realidade. 

Importante salientar que o município de Marquinho compõe o Consórcio Intermunicipal de Saúde – ASSISCOP, juntamente com outros 6 municipios, 

totalizando 7 municipios consorciados. Sendo que a maioria dos exames e consultas ecaminhados e atendidos por esse consórcio. 

Ainda este município compõe o Consórcio Intermunicipal de Saúde de Guarapuava – CIS 5RS, no qual fazem parte todos os 20 municípios da 5º 

Região de Saúde. Neste consórcio o município de Marquinho faz uso dos serviços de SAMU Regional e CAPS. 

 



18. PROFISSIONAIS DE SAÚDE TRABALHANDO NO SUS  

 

 

18.1 Análises E Considerações 

O quadro apresentado acima é composto por todos os trabalhadores que desempenham as variadas funções alocados no Departamento da saúde. Ao todo 

compões esse quadro um total de 67 pessoas. Sendo uma equipe que atende suficientemente a população do município. 



19. AVALIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2024 

19.1 Diretrizes, objetivos, metas e indicadores 

 



 



 



 



 





 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 

19.2 ANÁLISES E CONSIDERAÇÕES  

A Programação Anual de Saúde é um importante instrumento para nortear as ações da secretaria de saúde durante o ano. Fazendo a análise dos 

dados apurados e apresentados acima pode-se constatar que a grande maioria das metas da Programação Anual de Saúde foram alcançadas, 

no entanto com isso tem-se a oportunidade de rever essas metas, bem como as dificuldades para alcança-las, implementando e norteando as 

ações para o próximo exercício. 

 

 

 

 

 

 



20. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

20.1 Execução da programação por fonte, subfunção e natureza da despesa 

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção 

Subfunções Recursos 
Ordinários 
- Fonte 
Livre 

Receitas de 
Impostos e 
de 
Transferênci
a de 
Impostos - 
Saúde 

Transferên
cias Fundo 
a Fundo de 
Recursos 
do SUS 
provenient
es do 
Governo 
Federal 

Transferên
cias Fundo 
a Fundo de 
Recursos 
do SUS 
provenient
es do 
Governo 
Estadual 

Tran
sferê
ncia
s de 
Con
vêni
os 
desti
nada
s à 
Saúd
e 

Operaç
ões de 
Crédito 
vincula
das à 
Saúde 

Transfer
ências 
da 
União - 
inciso I 
do art. 
5º da 
Lei 
Comple
mentar 
173/202
0 

Royalt
ies do 
Petról
eo 
destin
ados à 
Saúde 

Outro
s 
Recur
sos 
Destin
ados à 
Saúde 

TOTAL 

301 - 
Atenção 
Básica 

Corrente 0,00 6.796.880,01 1.740.919,3

7 

369.911,92 0,00 0,00 0,00 0,00 73.619

,69 

8.981.330,99 

Capital 0,00 9.100,00 0,00 1.285.837,9

8 

0,00 0,00 0,00 0,00 158.93

0,00 

1.453.867,98 

302 - 
Assistên
cia 
Hospital
ar e 
Ambulat
orial 

Corrente 0,00 0,00 84.587,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.587,67 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



303 - 
Suporte 
Profilátic
o e 
Terapêut
ico 

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

304 - 
Vigilânci
a 
Sanitária 

Corrente 0,00 0,00 1.035.667,1

4 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035.667,14 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

305 - 
Vigilânci
a 
Epidemi
ológica 

Corrente 0,00 0,00 39.883,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.883,30 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

306 - 
Alimenta
ção e 
Nutrição 

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras 
Subfunç
ões 

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 6.805.980,01 2.901.057,4

8 

1.655.749,9

0 

0,00 0,00 0,00 0,00 232.54

9,69 

11.595.337,08 



20.2 INDICADORES FINANCEIROS 

Indicadores do Ente Federado 

Indicador Transmissão 

Única 

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 4,38 %   

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 76,14 %   

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos 

transferidos para o Município 

9,21 %   

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos 

transferidos para a saúde no Município   

70,59 %   

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de 

Transferências da União para o Município 

11,14 %   

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 50,39 %   



na Receita Total do Município 

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por 

habitante 

R$ 2.536,22   

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 41,35 %   

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 7,35 %   

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total 

com Saúde 

15,68 %   

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 12,70 %   

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %   

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do 

Município com saúde 

36,09 %   

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 23,07 %   

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 



 

20.3 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO) 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o 
Bimestre (b) 

% (b/a) x 
100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 3.376.000,00 3.376.000,00 2.508.747,69 74,31 

Receita Resultante do Imposto Predial e 

Territorial Urbano - IPTU 

206.000,00 206.000,00 266.124,22 129,19 

Receita Resultante do Imposto sobre 

Transmissão Inter Vivos - ITBI 

1.000.000,00 1.000.000,00 683.547,94 68,35 

Receita Resultante do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

1.000.000,00 1.000.000,00 378.844,52 37,88 

Receita Resultante do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
Retido na Fonte - IRRF 

1.170.000,00 1.170.000,00 1.180.231,01 100,87 



RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

29.200.000,00 30.200.000,00 26.366.828,54 87,31 

Cota-Parte FPM 19.000.000,00 20.000.000,00 17.428.972,68 87,14 

Cota-Parte ITR 300.000,00 300.000,00 376.553,06 125,52 

Cota-Parte do IPVA 800.000,00 800.000,00 735.214,42 91,90 

Cota-Parte do ICMS 9.000.000,00 9.000.000,00 7.709.608,85 85,66 

Cota-Parte do IPI - Exportação 100.000,00 100.000,00 116.479,53 116,48 

Compensações Financeiras Provenientes de 
Impostos e Transferências Constitucionais 

0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE 

IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + 

(II) 

32.576.000,00 33.576.000,00 28.875.576,23 86,00 

 



 

DESPESAS COM 
AÇÕES E 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) - 
POR 

SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS Inscritas 
em 

Restos a 
Pagar 
Não 

Processa
dos (g) 

   

Até o 
bimestre (d) 

% 
(d/c) 
x 100 

Até o 
bimestre (e) 

% 
(e/c) x 

100 

Até o 
bimestre (f) 

% 
(f/c) x 
100  

ATENÇÃO 
BÁSICA (IV) 

6.349.310,00 7.401.310,00 6.661.661,34 90,01 6.661.661,34 90,01 6.661.661,34 90,01 0,00 

Despesas 

Correntes 

6.324.310,00 7.386.310,00 6.652.561,34 90,07 6.652.561,34 90,07 6.652.561,34 90,07 0,00 

Despesas de 
Capital 

25.000,00 15.000,00 9.100,00 60,67 9.100,00 60,67 9.100,00 60,67 0,00 



ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

(V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 

Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 
(VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



SANITÁRIA (VII) 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGIC
A (VIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (IX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 
(X) 

100.000,00 100.000,00 21.286,00 21,29 21.286,00 21,29 21.286,00 21,29 0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

100.000,00 100.000,00 21.286,00 21,29 21.286,00 21,29 21.286,00 21,29 0,00 

TOTAL (XI) = (IV 
+ V + VI + VII + 
VIII + IX + X) 

6.349.310,00 7.401.310,00 6.661.661,34 90,01 6.661.661,34 90,01 6.661.661,34 90,01 0,00 

 

 

 

 



APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE 
MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS (e) 

DESPESAS 
PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.661.661,34 6.661.661,34 6.661.661,34 

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no 

Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 

0,00 N/A N/A 

(-) Despesas Custeadas com Recursos 

Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que 

não foi Aplicada em ASPS em Exercícios 

Anteriores (XIV) 

0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de 

Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 

(XV) 

0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - 

XIII - XIV - XV) 

6.661.661,34 6.661.661,34 6.661.661,34 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = 4.331.336,43 



(III) x 15% (LC 141/2012) 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = 

(III) x % (Lei Orgânica Municipal) 

N/A 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa 
Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - 
XVII) 

2.330.324,91 2.330.324,91 2.330.324,91 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor 

for inferior a zero) 

0,00 0,00 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 

(mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % 

da Lei Orgânica Municipal) 

23,07 23,07 23,07 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

Saldo 
Inicial (no 
exercício 
atual) (h) 

Despesas Custeadas no Exercício 
de Referência 

Saldo 
Final (não 
aplicado) 
(l) = (h - (i 

ou j)) 

  

Empenhadas 
(i) 

Liquidadas 
(j) 

Pagas 
(k) 

 

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em exercícios 
anteriores 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(XX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



EXERCÍCI
O DO 

EMPENH
O2 

Valor Mínimo 
para 

aplicação em 
ASPS (m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS no 
exercício (n) 

Valor 
aplicado 
além do 

limite 
mínimo (o) = 

(n - m), se 

Total 
inscri
to em 
RP no 
exercí

cio 
(p) 

RPNP 
Inscritos 
Indevida
mente no 
Exercício 

sem 
Disponibil

idade 
Financeir

a q = 
(XIIId) 

Valor 
inscrito 
em RP 

consider
ado no 
Limite 

(r) = (p - 
(o + q)) 

se 

Total 
de RP 
pagos 

(s) 

Total 
de RP 

a 
pagar 

(t) 

Total 
de RP 
cancel
ados 
ou 

prescri
tos (u) 

Diferença 
entre o valor 

aplicado 
além do 

limite e o 
total de RP 
cancelados 
(v) = ((o + q) 

- u)) 

Empenhos 
de 2024 

4.331.336,43 6.661.661,34 2.330.324,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.330.324,91 

Empenhos 

de 2023 

3.671.691,95 5.560.149,75 1.888.457,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.888.457,80 

Empenhos 

de 2022 

3.740.090,97 5.504.315,06 1.764.224,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.764.224,09 

Empenhos 
de 2021 

2.793.361,09 4.429.893,56 1.636.532,47 0,00 25.605,10 0,00 0,00 0,00 0,00 1.662.137,57 

Empenhos 2.176.091,99 3.309.961,01 1.133.869,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.133.869,02 



de 2020 

Empenhos 

de 2019 

2.239.768,82 3.252.949,11 1.013.180,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.013.180,29 

Empenhos 

de 2018 

2.081.613,13 2.839.684,44 758.071,31 0,00 170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 758.241,31 

Empenhos 
de 2017 

1.947.231,61 2.743.158,24 795.926,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 795.926,63 

Empenhos 

de 2016 

1.922.322,98 2.302.576,30 380.253,32 0,00 19.198,18 0,00 0,00 0,00 0,00 399.451,50 

Empenhos 
de 2015 

1.734.059,30 1.993.684,77 259.625,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259.625,47 

Empenhos 

de 2014 

1.379.075,05 1.876.769,67 497.694,62 0,00 690,21 0,00 0,00 0,00 0,00 498.384,83 

Empenhos 
de 2013 

1.502.467,07 1.681.095,66 178.628,59 0,00 3.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 182.378,59 



 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO 
EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos 
saldos negativos da coluna "r") 

0,00 

 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor 
informado no demonstrativo do exercício anterior) 

0,00 

 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL 
QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da 
LC 141/2012) 

0,00 

 

 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS 
CONSIDERADOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º 

e 2º DA LC 141/2012 

Saldo 
Inicial 

(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(não 

aplicado)1 (aa) 
= (w - (x ou 

y)) 
Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos 
em 2021 a ser compensados (XXIV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



em 2020 a ser compensados (XXV) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos 
em 2019 a ser compensados (XXVI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos 
em exercícios anteriores a serem 
compensados (XXVII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o 
Bimestre (b) 

% (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 
PARA A SAÚDE (XXIX) 

4.596.340,58 4.596.340,58 4.132.213,27 89,90 

Provenientes da União 3.353.466,60 3.353.466,60 2.916.906,27 86,98 



Provenientes dos Estados 1.242.873,98 1.242.873,98 1.215.307,00 97,78 

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 
VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = 

(XXIX + XXX + XXXI) 

4.596.340,58 4.596.340,58 4.132.213,27 89,90 

 

 

 

 

 



DESPESAS COM 
SAUDE POR 

SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

NÃO 
COMPUTADAS 

NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD

A (c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS Inscritas 
em 

Restos a 
Pagar 
não 

Process
ados (g) 

  

Até o 
bimestre (d) 

% 
(d/c) x 

100 

Até o 
bimestre (e) 

% 
(e/c) x 

100 

Até o 
bimestre (f) 

% (f/c) 
x 100 

 

ATENÇÃO 
BÁSICA (XXXIII) 

2.973.150,00 3.916.062,89 3.629.218,96 92,68 3.629.218,96 92,68 3.409.218,96 87,06 0,00 

Despesas 

Correntes 

1.919.650,00 2.201.150,00 2.184.450,98 99,24 2.184.450,98 99,24 2.184.450,98 99,24 0,00 

Despesas de 

Capital 

1.053.500,00 1.714.912,89 1.444.767,98 84,25 1.444.767,98 84,25 1.224.767,98 71,42 0,00 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
(XXXIV) 

273.700,00 273.700,00 84.587,67 30,91 84.587,67 30,91 84.587,67 30,91 0,00 



Despesas 

Correntes 

273.700,00 273.700,00 84.587,67 30,91 84.587,67 30,91 84.587,67 30,91 0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 
(XXXV) 

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 

Correntes 

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 

Capital 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
(XXXVI) 

800.318,00 1.330.208,12 1.035.667,14 77,86 1.035.667,14 77,86 1.035.667,14 77,86 0,00 

Despesas 

Correntes 

800.318,00 1.330.208,12 1.035.667,14 77,86 1.035.667,14 77,86 1.035.667,14 77,86 0,00 



Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGIC
A (XXXVII) 

220.000,00 112.000,00 39.883,30 35,61 39.883,30 35,61 39.883,30 35,61 0,00 

Despesas 

Correntes 

220.000,00 112.000,00 39.883,30 35,61 39.883,30 35,61 39.883,30 35,61 0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO 
(XXXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 

Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



OUTRAS 

SUBFUNÇÕES 

(XXXIX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 

Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS 
DESPESAS NÃO 
COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO (XL) = 
(XXXIII + XXXIV + 
XXXV + XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII+ 
XXXIX) 

4.282.168,00 5.646.971,01 4.789.357,07 84,81 4.789.357,07 84,81 4.569.357,07 80,92 0,00 

 

 

 



DESPESAS 
TOTAIS COM 

SAÚDE 
EXECUTADAS 

COM COM 
RECURSOS 

PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS 

DE OUTROS 
ENTES 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processado

s (g) 

Até o bimestre 
(d) 

% 
(d/c) 
x 100 

Até o 
bimestre (e) 

% (e/c) 
x 100 

Até o 
bimestre (f) 

% (f/c) 
x 100 

 

ATENÇÃO 
BÁSICA(XLI) = (IV 
+ XXXIII) 

9.322.460,00 11.317.372,89 10.290.880,30 90,93 10.290.880,30 90,93 10.070.880,30 88,99 0,00 

ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

(XLII) = (V + 

XXXIV) 

273.700,00 273.700,00 84.587,67 30,91 84.587,67 30,91 84.587,67 30,91 0,00 

SUPORTE 

PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO 

(XLIII) = (VI + 

XXXV) 

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 



VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (XLIV) 
= (VII + XXXVI) 

800.318,00 1.330.208,12 1.035.667,14 77,86 1.035.667,14 77,86 1.035.667,14 77,86 0,00 

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

(XLV) = (VIII + 

XXXVII) 

220.000,00 112.000,00 39.883,30 35,61 39.883,30 35,61 39.883,30 35,61 0,00 

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO (XLVI) 

= (IX + XXXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 

SUBFUNÇÕES 

(XLVII) = (X + 

XXXIX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS 
DESPESAS COM 
SAÚDE (XLVIII) = 
(XI + XL) 

10.631.478,00 13.048.281,01 11.451.018,41 87,76 11.451.018,41 87,76 11.231.018,41 86,07 0,00 

(-) Despesas da 

Fonte: 

4.562.168,00 5.926.971,01 4.789.357,07 80,81 4.789.357,07 80,81 4.569.357,07 77,09 0,00 



Transferências da 

União - inciso I do 

art. 5º da Lei 

Complementar 

173/2020 

TOTAL DAS 

DESPESAS 

EXECUTADAS 

COM RECURSOS 

PRÓPRIOS (XLIX) 

6.069.310,00 7.121.310,00 6.661.661,34 93,55 6.661.661,34 93,55 6.661.661,34 93,55 0,00 

          

          

          

          



20.4 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DE RECURSOS FEDERAIS TRANSFERIDOS FUNDO A FUNDO, 

SEGUNDO BLOCO DE FINANCIAMENTO E PROGRAMA DE TRABALHO 

Bloco de 
Financiamento Programas de Trabalho 

Valor 
Transferido em 

2024 
(Fonte: FNS) 

Valor 
Executado 

Manutenção das 
Ações e 
Serviços 

Públicos de 
Saúde 

(CUSTEIO) 

10122512100UW - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS 
ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS PARA O 
PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 

R$ 4.936,16 
 

10126512121GM - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS R$ 39.729,20 
 

10301511900UC - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O 
PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE 

R$ 513.968,0 
 

103015119219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 870.688,53 
 

10301511921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO - 
NACIONAL 

R$ 200,00 
 

1030151192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS 
METAS - NACIONAL 

R$ 1.110.000,0 
 



Bloco de 
Financiamento Programas de Trabalho 

Valor 
Transferido em 

2024 
(Fonte: FNS) 

Valor 
Executado 

10303511720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA NO SUS 

R$ 24.000,0 
 

10304512320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

R$ 12.000,0 
 

10305512300UB - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O 
PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

R$ 36.712,00 
 

10305512320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

R$ 2.605,95 
 

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS) 

 

 

 



20.5 Análises E Considerações Sobre Execução Orçamentária E Financeira 

 

A analise dos dados da produção e serviços da Atenção Básica permite avaliar as maiores demandas, as lacunas assitencias, a 

pouca oferta, assim como perceber o resultado satisfatório em qualidade e quantidade da grande maioria dos serviços 

disponíveis, considerando que o serviços prestados pela secretaria de saúde são de extrema necessidade para a população. 

Onde o município fechou a competência de 2024 com o percentual de 23,07% de recursos da Receita Própria aplicada em saúde, 

para além de 15% exigido por Lei, o que faz jus ao trabalho realizado, demostrando o esforço da Gestão Municipal em prestar 

serviços de qualidade para a população e em quantidades suficientes para atender a demanda dos munícipes.  

Frisando que toda a movimentação financeira apresentada nos quadros anteriores são apresentados na Plenária do Conselho 

Municipal de Saúde em Audiencia Pública para análise e apreciação. 

 

21. AUDITORIAS 

Não há informações sobre auditorias cadastradas no ano de 2024. 

 

22. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

No quadro de Assistência Farmacêutica, o município adquire medicamentos principalmente através do Consórcio Paraná Saúde, em 

complemento, possui licitações em outras distribuidoras e farmácias da região, das quais compra os medicamentos exigidos pela demanda e 

que o consórcio não contempla, apenas como forma de complementação para atender a população em vulnerabilidade e carente. 

 

 

 



23. GESTÃO EM SAÚDE: 

23.1 Planejamento 

O município de Marquinho em 2024 manteve vigente o Plano Municipal de Saúde 2022-2025. Executando as ações com base na PAS - 

Programação Anual de Saúde 2024, sendo que algumas das metas programadas não foram alcançadas, no entanto com a análise pode-se 

identificar as fragilidades para implementação de melhorias no próximo exercício.  

A PAS - Programação Anual de Saúde para o ano 2025 encontra-se aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

23.2 Monitoramento E Avaliação 

A gestão mantém atualizada e qualifica periodicamente todas as filas de espera para exames e consultas, bem como, fazendo o 

monitoramento e avaliação, respeitando as necessidades prioritárias dos pacientes para que não haja nenhum prejuízo à saúde da população. 

De tal forma também avaliando a eficácia da logística do atendimento e agendamento em prol do atendimento de qualidade e em tempo hábil. 

 

24. INFORMAÇÃO EM SAÚDE  

Conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde, preconizados e estipulados em cronograma, a Central de 

Processamento e Informação de Dados dos Sistemas de Apoio ao SUS, juntamente com as equipes de saúde deste município, processam as 

informações de toda a produção da secretaria de saúde em sistema próprio que posteriormente é informado aos níveis Estadual e Federal, 

atualizando as bases de dados. Em 2024 foi realizado periodicamente o envio dos arquivos de produção, alimentando os sistemas de apoio do 

Governo Estadual e Federal. Bem como, informando todos os relatórios dos programas existentes que são trabalhados em âmbito municipal.  

 

 

 

 



25. GESTÃO DO TRABALHO 

No ano de 2024, o município de Marquinho realizou PSS – Processo Seletivo Simplificado, para alguns cargos na área da saúde a fim de 

preencher vagas disponíveis e fortalecer as equipes de atendimento a população. 

O município de Marquinho não possui Plano de Carreira, Cargos e Salários específico da área da saúde, estes beneficiam-se do Plano de 

todos os funcionários da prefeitura. 

 

26. EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

Em 2024, a Secretária de Saúde, bem como as Equipes de Atenção Básica e Vigilância, participaram das capacitações, cursos, encontros, 

oficinas, seminários, congressos, eventos e outros, oferecidos pela Secretaria Estadual de Saúde e Ministério da Saúde, assim como a Gestão 

Municipal ofereceu capacitações técnicas para os profissionais e palestras motivacionais.  

 

27. CONTROLE SOCIAL 

Durante o ano de 2024 o Pleno do Conselho Municipal de Saúde participou ativa e efetivamente de todas as reuniões ordinárias e 

extraordinárias que aconteceram e também participaram das Audiências Públicas juntamente com a comunidade, exercendo seu papel 

deliberativo, auxiliando a gestão na formulação de estratégias e de ações que beneficiam a população, fazendo uso correto do recurso publico. 

  

 

 

 

 

 

 



28. REGIONALIZAÇÃO 

O município de Marquinho, na representatividade de sua Secretária de Saúde e do Prefeito Municipal e/ou representante legal, participou 

efetivamente no ano de 2024, em todo o processo de governança do SUS, através das reuniões de Câmara Técnica, CIR e CIB. Também 

participando de reuniões para discussões e decisões em prol de melhorias nos consórcios de saúde. 

 

29. RECURSOS FINANCEIROS 

  29.1 REPASSES FUNDO A FUNDO GOVERNO FEDERAL 

 

 

 

 

 



29.2 REPASSES GOVERNO ESTADUAL 

 



 

 



 

 

30. ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES 

Com os recursos recebidos de custeio foi aplicado na manutenção e custeando todas ações na organização dos serviços de assitencia 
farmacêutica, vigilância em saúde, epidemiologia, vigilância sanitária e custeado os vencimentos das equipe de ESF, ESB, ACS e ACE 
e incremento do PAB - Custeio pagos todos os tipos de materiais de escritórios, combustíveis, manutenção de veículos, manutenção de 
equipamentos odontológico e equipamentos das UBS,  sistemas para APS, exames laboratoriais,materiais hospitalares e odontológicos 
de uso nas UBSs. Assim como os recursos para investimento, foram realizadas aquisições de equipamentos diversos e renovação da 
frota da saúde. 

 

 

 



31. CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE O RAG 2024 

No exercício de 2024 o município de Marquinho/Pr, aplicou 23,07% dos recursos próprios em benefício da saúde, o que ultrapassa o mínimo 

de 15% exigido por Lei.  

Os recursos públicos, que por vezes são escassos, carecem de um bom planejamento dos gastos e serviços, para que a aplicação desses 

recursos se dêem de forma adequada e eficiente.  

Com este relatório, a gestão afirma a importância de ter uma boa organização para que toda a população seja assistida com igualdade, em 

suas necessidades básicas, em tempo hábil e com serviços de qualidade.   

Pode-se com isso ainda, afirmar a importância de ter uma boa transparência na aplicação dos recursos, pois dessa forma o controle social é 

exercido de forma eficaz, onde a sociedade como um todo pode atuar fiscalizando e sendo um ponto de apoio para a gestão. 

Conclui-se este relatório com a visão de que a população está bem assistida, recebendo serviços de qualidade e em tempo adequado, 

satisfazendo as necessidades básicas dos usuários, de acordo com os recursos disponíveis. 

 

 

 

 



31.1 Recomendações Para O Próximo Exercício 

Para o próximo exercício, a recomendação deve-se ao fato de que, durante a coleta e análise dos dados para apresentação deste relatório, 

identificou-se a necessidade das equipes proteger as agendas para que possam reunir-se periodicamente para juntos planejar e discutir 

estratégias de trabalho para manter os serviços a contento e implementar melhorias nos pontos que ficaram deficitários no exercício de 2024, 

pois devido a demanda do trabalho, estas pautas muitas vezes ficam em segundo plano, no entanto são de extrema importância, tanto quanto 

o atendimento ao publico. 


